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COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 31, tendo sido 

selecionados, dentre outros, julgados no tocante a delegado de polícia, reboque e 

guarda de veículos sinistrados, empresa responsável, ausência de vínculo formal 

com a administração pública, prejuízo causado a terceiros, responsabilidade civil do 

estado e município, área de preservação permanente, degradação, situação 

emergencial, afastamento da imposição de multa, recomposição da área 

degradada.    
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Encontro de presidentes dos Tribunais de Justiça do Rio e de São Paulo 
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2ª Turma do STF recebe denúncia contra senador Renan Calheiros por corrupção e lavagem 

de dinheiro 
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Por maioria de votos, a Segunda Turma recebeu parcialmente a denúncia em que o Ministério Público Federal 

(MPF) acusa o senador Renan Calheiros (MDB-AL) dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 

A denúncia, decorrente de fatos investigados na operação Lava-Jato, imputava a Calheiros o recebimento de 

vantagem indevida sob a forma de doações eleitorais oficiais feitas pelas empresas NM Engenharia e pela NM 

Serviços aos diretórios do PMDB (atual MDB) em Aracaju (SE) e no Tocantins e ao Comitê Financeiro do PSDB em 

Alagoas, a pedido do então presidente da Transpetro, Sérgio Machado. A Turma acolheu a denúncia apenas na 

parte relativa aos fatos relacionados à doação ao diretório do Tocantins. A arrecadação de vantagens indevidas 

junto aos empresários, que fechavam contratos milionários com a subsidiária da Petrobras, e a destinação do 

dinheiro aos expoentes do PMDB seria, segundo a denúncia, a condição para que Machado permanecesse no 

cargo. 

  

Indícios 

  

Prevaleceu o voto do ministro relator, Edson Fachin – seguido pelos ministros Celso de Mello e Cármen Lúcia. 

Segundo ele, no ponto relativo à doação eleitoral ao Diretório Estadual do PMDB no Tocantins nas eleições de 

2010, a denúncia demonstra que o depoimento de Machado tem respaldo em indícios de que a doação de R$ 150 

mil, feita em 27/9/2010 pela NM, seria a concretização de pagamento de vantagem indevida a Calheiros. 

  

Um dos indícios é o bilhete em que o ex-presidente da Transpetro havia anotado os dados bancários do diretório 

estadual do partido, o nome e o telefone do intermediador Bruno Mendes, advogado e ex-assessor do senador 

alagoano. Os atos também revelam que o dinheiro foi destinado ao senador Leomar Quintanilha (PMDB-TO), aliado 

de Calheiros. Em 2007, na presidência do Conselho de Ética do Senado, Quintanilha arquivou sumariamente duas 

representações contra Renan Calheiros nas investigações sobre pagamento de pensão por uma empreiteira em 

favor de sua filha com a jornalista Monica Veloso. 

  

Ao acompanhar integralmente o voto do relator na sessão de hoje, o ministro Celso de Mello destacou que há 

elementos indiciários mínimos convergentes para a prática do crime de corrupção passiva suficientes para autorizar 

a instauração da ação penal. “O depoimento do agente colaborador, embora não legitime, quando for o único 

elemento incriminador, a condenação penal, pode autorizar a formulação e o recebimento de denúncia, 

especialmente se os elementos veiculadores da acusação se acharem, como entendo ocorrer no caso, 

minimamente corroborados por fontes autônomas de prova”, afirmou. O ministro também acolheu parcialmente a 

denúncia em relação ao crime de lavagem de dinheiro. Para ele, o pagamento de vantagem indevida travestido de 

doação eleitoral oficial pode configurar o delito. 

  

Coube à presidente da Turma, ministra Cármen Lúcia, desempatar o julgamento, após os votos dos ministros 

Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes pela rejeição integral da denúncia. Ao acompanhar o relator, ela destacou 

que no Brasil, ainda que a indicação e a ocupação de cargos públicos sejam formalmente uma prerrogativa do chefe 

do Poder Executivo, no chamado “presidencialismo de coalisão” há a possibilidade de intermediação de 

parlamentares, que potencializam a indicação de determinados nomes. Com isso, surge um débito de quem exerce 

e se mantém no cargo em relação a quem o indicou, fortalecendo tal parlamentar. 

  

Rejeição integral 

  

Para o ministro Ricardo Lewandowski, que votou pela rejeição da denúncia, a peça acusatória é muito genérica e 

não descreve os atos de ofício supostamente praticados por Renan Calheiros em retribuição às vantagens indevidas 

disfarçadas de doações eleitorais feitas pelo grupo empresarial que detinha contratos com a Transpetro. Segundo 



o ministro, ainda que fosse reconhecida a indicação e o apoio político de Renan como condição para a manutenção 

de Sérgio Machado na presidência da Transpetro, essas condutas, por si só, não caracterizam ato de ofício relativo 

à função parlamentar. “O ato de indicar, manter ou exonerar o presidente da empresa não integra as atribuições 

funcionais do cargo de senador da República”, afirmou. 

  

O ministro Gilmar Mendes também votou no mesmo sentido, por entender que, além da falta de outros elementos 

e provas que corroborem a narrativa dos colaboradores, a denúncia contém “vícios e fragilidades”. Para ele, é 

absolutamente inverossímil que Renan Calheiros tenha destinado recursos para a campanha eleitoral de um 

adversário político de sua família em Alagoas em 2010. Uma das imputações da denúncia, rejeitada também pelo 

relator do inquérito, apontava que R$ 150 mil doados pelo grupo NM ao Comitê Financeiro do PSDB em Alagoas 

foram transferidos ao candidato ao deputado estadual Inácio Loiola Damasceno Freitas. Segundo o ministro Gilmar, 

não há nos autos qualquer elemento de prova que indique que Renan tenha solicitado vantagem indevida ou tivesse 

ciência ou concordasse com a solicitação. “Tenta-se a fórceps adequar as palavras do colaborador à hipótese 

investigativa”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

                          
                           

NOTÍCIAS STJ 

  

Mantida condenação do grupo Abril por uso inadequado de imagem de adoçante 

  

A Terceira Turma manteve decisão que condenou o grupo Abril a pagar R$ 15 mil de danos morais pelo uso 

inadequado da imagem de um adoçante em reportagem publicada no site da revista Veja. O colegiado também 

determinou a retratação no site da revista, para esclarecer aos leitores que o adoçante não apresenta qualquer 

defeito e não é danoso à saúde. 

  

O caso analisado pelo STJ teve origem na publicação de uma reportagem na qual eram listados diversos alimentos 

apontados como falsamente saudáveis. Na matéria, foram usadas imagens genéricas para ilustrar o tópico relativo 

a cada tipo de produto – menos no caso dos adoçantes, em que a ilustração retratou a embalagem de uma marca 

específica. 

  

A fabricante ajuizou ação de indenização contra a Abril Comunicações S.A. (grupo empresarial dono da revista), 

alegando uso indevido da imagem do adoçante. O pedido foi julgado improcedente em primeiro grau. 

  

Porém, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) reformou o entendimento inicial, reconhecendo o direito 

da dona da marca à indenização por danos morais e a obrigação de retratação pública por parte da editora. 

  

No recurso apresentado ao STJ, o grupo Abril afirmou que a matéria se limitou a citar os possíveis efeitos maléficos 

do consumo excessivo de adoçante e que não houve uso inadequado da imagem do produto. Argumentou ainda 

que não foi emitido juízo depreciativo contra o adoçante e não seria necessária autorização para o uso da imagem, 

visto tratar-se de conteúdo jornalístico, de interesse público. 
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Excesso 

  

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou não ter identificado intuito informativo na conduta 

de uma revista que, mesmo afirmando não serem comprovados os malefícios do produto, o enquadra como "não 

saudável" no título da matéria. De acordo com o ministro, diversos alimentos foram citados na matéria, e somente 

no tópico referente ao adoçante não havia uma imagem genérica para ilustrar, denotando "abuso na atividade 

jornalística". 

  

Para Sanseverino, a liberdade de expressão, embora prevalente no ordenamento jurídico, não é absoluta. 

"Verificado o excesso de reportagem decorrente do desbordo dos fins informativos, devem prevalecer os direitos da 

personalidade, com o consequente ressarcimento dos danos correlatos", explicou. 

  

O ministro observou ainda que o título da reportagem afirma que os alimentos parecem saudáveis, mas não o são. 

Em consequência, concluiu, qualquer leitor seria levado a associar a imagem do adoçante à ideia de algo não 

saudável. 

  

Desse modo, "a determinação de retratação decorre, também, do princípio da reparação integral, inserindo-se, 

inclusive, entre os poderes do juiz, a possibilidade do seu reconhecimento com vistas ao retorno da parte ao estado 

anterior à ofensa". 

  

Chamadas 

  

Em seu voto, Sanseverino ressaltou a importância do cuidado não somente com o teor das notícias, mas também 

com seus títulos e chamadas. O relator observou que até mesmo água mineral em excesso pode causar algum mal 

à pessoa; no entanto, não seria correto apontar esse produto como "não saudável" e, ao mesmo tempo, usar 

determinada marca para ilustrar reportagem sobre o assunto. 

  

O ministro esclareceu que "a imagem associada ao título depreciativo que a integra, na rapidez comunicativa própria 

do veículo internet, poderia, sim, causar danos à marca e, em consequência, à sociedade empresária que a 

titulariza". 

  

"Vive-se um bombardeio de informações nesta que se denomina 'sociedade da informação', tendo as pessoas – 

seja por questões de tempo ou por outras que não pertine ora discutir – deixado de se aprofundar acerca do contexto 

das informações que as alcançam e de verificar toda a gama de dados que a elas subjaz, limitando-se, muita das 

vezes, às manchetes", completou.  

  

Análise técnica 

  

Sanseverino ressaltou que esse caso é totalmente diferente da situação em que determinados produtos são 

analisados por laboratório de renome, a pedido de um veículo de comunicação, e os resultados são disponibilizados 

ao mercado consumidor, com a indicação das marcas avaliadas. 

  

"Não houve a análise técnica do produto da recorrida e, ainda assim, estampou-se fotografia a indicá-lo, associando-

o a produto não saudável", afirmou. 

  

Veja a notícia no site 
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Na recuperação de grupo econômico, cada sociedade deve comprovar funcionamento por 

mais de dois anos 

  

Para pedir a recuperação judicial em litisconsórcio ativo, cada sociedade empresária integrante de grupo econômico 

deve comprovar individualmente o funcionamento por mais de dois anos, como exige o artigo 48 da Lei de 

Falências. A interpretação foi dada pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar controvérsia 

relacionada à recuperação requerida por três empresas de um mesmo grupo. 

  

Em primeira instância, o juízo da recuperação deferiu o pedido para duas das empresas e o negou para a outra, por 

entender que esta última não contava com o mínimo de dois anos de constituição – o que seria um impedimento 

legal. 

  

O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que, em se tratando de grupo econômico, cada 

uma das empresas deve demonstrar o cumprimento do requisito temporal de dois anos, "pois elas conservam a sua 

individualidade e, por conseguinte, apresentam a personalidade jurídica distinta das demais integrantes da referida 

coletividade". 

  

Lacuna legal 

  

Segundo o ministro, a Lei de Falências não disciplina a possibilidade de apresentação conjunta do pedido de 

recuperação judicial por sociedades que integram determinado grupo econômico e, portanto, não trata da formação 

de litisconsórcio ativo nessas hipóteses. 

  

No entanto, a própria Lei de Falências, no artigo 189, prevê a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil 

aos processos de recuperação e falência, havendo ainda outros dispositivos que remetem à utilização do 

procedimento ordinário normatizado no CPC. 

  

"Nesse contexto, vários doutrinadores sustentam a possibilidade de o pedido de soerguimento ser formulado por 

grupo econômico, haja vista as normas a respeito do litisconsórcio inseridas no CPC não se revelarem, a seu turno, 

incompatíveis com o processo recuperacional e falimentar", explicou o ministro. 

  

União de esforços 

  

De acordo com Villas Bôas Cueva, a utilidade do litisconsórcio ativo na recuperação fica clara quando se leva em 

conta que as organizações empresariais plurissocietárias são "caracterizadas por entrelaçamentos contratuais com 

responsabilidades cruzadas, decorrentes, em tese, da necessidade de união de esforços com o propósito de obter 

maior lucro, de reduzir custos e de aumentar a participação em um mercado cada vez mais complexo e competitivo". 

  

O relator explicou que a admissão do litisconsórcio ativo na recuperação judicial obedece a dois conjuntos de 

fatores: a interdependência das relações societárias formadas nos grupos econômicos e a necessidade de superar 

simultaneamente o quadro de instabilidade econômico-financeira; e a autorização da legislação processual civil para 

as partes litigarem conjuntamente no mesmo processo, não havendo colisão com os princípios e fundamentos da 

Lei de Falências. 

  

Situação peculiar 
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Villas Bôas Cueva observou que o prazo de dois anos previsto no artigo 48 da Lei de Falências tem como objetivo 

principal restringir a concessão da recuperação a sociedades empresárias que se achem consolidadas no mercado 

e apresentem certo grau de viabilidade econômico-financeira, capaz de justificar o sacrifício imposto aos credores. 

No caso analisado pela Terceira Turma, uma das sociedades integrantes do grupo era resultante da cisão parcial 

de outra e não cumpria a exigência de mais de dois anos de constituição para ter direito à recuperação, razão pela 

qual o juiz indeferiu seu pedido em primeira instância. 

  

Ao examinar as peculiaridades do caso, o colegiado, seguindo de forma unânime o voto do relator, afastou a rigidez 

do entendimento sobre o artigo 48 para permitir a recuperação também à empresa resultante da cisão. 

  

Sucessão 

  

Para o ministro, é incontroverso que a nova sociedade não havia cumprido o prazo de dois anos de exercício regular 

da atividade empresarial, "circunstância que a afastaria, em tese, da possibilidade de requerer a recuperação 

judicial". 

  

No entanto, a empresa da qual se originou a nova sociedade operava regularmente havia mais de dois anos. No 

processo de cisão, foram transferidas para a nova empresa diversas lojas, quase todas constituídas também há 

mais de dois anos. 

  

Na visão do ministro, a empresa cuja recuperação foi indeferida sucedeu integralmente em direitos e obrigações 

outras sociedades que contavam com período de funcionamento regular superior ao exigido pela Lei de Falências, 

ou seja, tanto a sociedade cedente quanto as lojas que passaram ao comando da nova empresa cumpriram o biênio 

legal. 

  

"É válido ressaltar que a cisão não ocasionou alteração do objeto social, tampouco a interrupção das atividades 

empresariais, tanto da sociedade cedente quanto da cindida", concluiu o relator. 

  

Veja a notícia no site 

  

É ilícita a prova obtida em revista íntima fundada em critérios subjetivos 

  

A Sexta Turma decidiu que são ilegais as provas obtidas por meio de revista íntima realizada em presídio com base 

em elementos subjetivos ou meras suposições acerca da prática de crime. Para o colegiado, tal conduta contraria 

o direito à dignidade, à intimidade e à inviolabilidade corporal. 

  

A decisão foi tomada em recurso interposto pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul contra decisão do Tribunal 

de Justiça que absolveu uma ré do crime de tráfico de drogas por entender que a prova contra ela foi colhida em 

revista íntima realizada sem fundadas razões. 

  

A corte gaúcha aplicou por analogia a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no RE 603.616, no qual se 

concluiu que o ingresso forçado em domicílio sem mandado judicial só é legítimo – a qualquer hora do dia ou da 

noite – quando houver fundadas razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso concreto, que 

indiquem a ocorrência de flagrante delito no interior da residência. 
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A acusada foi flagrada com 45,2 gramas de maconha ao tentar ingressar no presídio para visitar seu companheiro. 

Segundo os autos, ela foi submetida a revista íntima porque um telefonema anônimo levantou a hipótese de que 

poderia estar traficando drogas. 

  

Dignidade 

  

Em seu voto, o relator do recurso na Sexta Turma, ministro Rogerio Schietti Cruz, lembrou que o procedimento de 

revista íntima – que por vezes é realizado de forma infundada, vexatória e humilhante – viola tratados internacionais 

de direitos humanos firmados pelo Brasil, além de contrariar recomendações de organismos internacionais. 

  

"É inarredável a afirmação de que a revista íntima, eventualmente, constitui conduta atentatória à dignidade da 

pessoa humana (um dos pilares do nosso Estado Democrático de Direito), em razão de, em certas ocasiões, violar 

brutalmente o direito à intimidade, à inviolabilidade corporal e à convivência familiar entre visitante e preso", disse o 

ministro. 

  

Schietti citou resolução do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, do Ministério da Justiça, que 

exige que a revista pessoal seja feita com o uso de equipamentos eletrônicos (como detectores de metais, aparelhos 

de raios X e escâner corporal) e proíbe qualquer forma de revista que atente contra a integridade física ou 

psicológica dos visitantes. 

  

Citou ainda a Lei Federal 13.271/2016, que proíbe revista íntima de funcionárias nos locais de trabalho e trata da 

revista íntima em ambiente prisional. 

  

Direito à segurança 

  

O relator também lembrou que, por outro lado, o Estado tem o dever de preservar a segurança dos detentos e dos 

que precisam entrar nos estabelecimentos penais e, "em sentido mais amplo, o próprio direito social à segurança 

pública". 

  

"Registro que a segurança nos presídios é um dever em relação ao qual o Estado não pode renunciar, devendo ele 

ser desempenhado com a eficiência indispensável e adequada à magnitude dos direitos envolvidos, tais como o da 

segurança pública", afirmou. 

  

A falta de disciplina expressa na legislação federal acerca do tema, de acordo com o ministro, deixou aos estados 

a regulamentação das visitas íntimas em seus presídios, sendo que, em alguns, o procedimento foi proibido pelo 

próprio Poder Executivo, enquanto em outros foi vedado por decisões judiciais. 

  

Schietti destacou também que a questão da ilicitude da prova obtida em revista íntima em presídio se encontra 

pendente de julgamento pelo STF (ARE 959.620, com repercussão geral). 

  

Quanto à regulamentação no Rio Grande do Sul, o ministro ressaltou que há portaria determinando que "todos os 

visitantes, independentemente da idade, somente poderão ingressar nos estabelecimentos prisionais após serem 

submetidos a uma revista pessoal e minuciosa, e também a uma revista íntima, se necessário ou mediante fundada 

suspeita". 

  

Colisão e ponderação 
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Diante da colisão entre dois direitos fundamentais – de um lado, a intimidade, a privacidade e a dignidade; de outro, 

a segurança –, o relator afirmou que a solução do caso requer o uso da técnica da ponderação, aliada ao princípio 

da proporcionalidade. 

  

"O próprio Supremo Tribunal Federal reconhece a técnica da ponderação como instrumento de solução de conflitos 

de interesses embasados em proteção de nível constitucional. Já decidiu a Corte Suprema que a proporcionalidade 

é um método geral de solução de conflito entre princípios protegidos pela Constituição", declarou. 

  

Ao analisar as circunstâncias da prisão, o relator concordou com o entendimento do tribunal de segunda instância, 

ressaltando que, após o telefonema anônimo às agentes penitenciárias, não foi realizada nenhuma diligência, e 

"não houve nenhum outro elemento suficiente o bastante para demonstrar a imprescindibilidade da revista". 

  

Schietti assinalou que a denúncia anônima, por si só, não configura fundada razão para justificar a revista íntima. 

Diferentemente seria se a ré tivesse sido submetida a equipamento eletrônico capaz de identificar o porte de arma 

ou drogas. 

  

"Ademais, esclareço que nem sequer houve registro documental dessa 'denúncia anônima' feita ao estabelecimento 

prisional (quando, por qual meio etc.), o que torna absolutamente impossível de controle a própria existência da 

notícia", concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ                          

         
               

NOTÍCIAS CNJ 

  

CNJ e EU firmam parceria pela promoção da igualdade de gênero 

  

Fonte: CNJ 

         
                     
JULGADOS INDICADOS 

  

0077751-97.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Cláudio Dell’orto 

DM. 02.12.2019 e 04.12.2019 

  

Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Interlocutória que indeferiu o pedido de gratuidade de justiça 

e o recolhimento de custas ao final. Dificuldade financeira evidenciada pelos documentos que instruem a inicial. 

Possibilidade de pagamento das custas ao final do processo, o que atrai a aplicação do Enunciado nº 27 do Fundo 

Especial deste Tribunal de Justiça. Princípio da acessibilidade ao Poder Judiciário. Recurso a que se dá parcial 

provimento (CPC, art. 932, V, “a”). 

  

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.153, de 3.12.2019  - Dispõe sobre as salvaguardas de proteção à identidade dos 

denunciantes de ilícitos e de irregularidades praticados contra a administração pública federal direta e indireta e 

altera o Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018. 

  

Fonte: Planalto 
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Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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